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I - Atos do Poder Executivo 

Edição: 2767/2024–|01| - Data 15/08/2024                   EXTRATO 9° TERMO DE ADITIVO 

Referente ao Contrato nº 78/2018. 
 
REF.: Tomada de Preços n° 5/2018. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representada pelo 
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério e a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.030.717/0001-48, com sede administrativa no Município de Toledo, Estado do 
Paraná, sito à Rua Santo Campagnolo, nº 1200, Sala 202 - Vila Industrial, CEP nº 85.905-030. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 69.055,08 (sessenta e nove mil, cinquenta e cinco reais e oito centavos). 
 
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 06 (seis) meses, ou seja, até 07/03/2025. 
 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração. 
 
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 15/08/2024 

 

 

Edição: 2767/2024–|02| - Data 15/08/2024                  DECRETO N.º 53/2024 

                           O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 

                                   

                            Art. 1º- EXONERAR a pedido, a Sra. DIENNY MANUELLI LOURENCO DE MOURA, 

CPF nº ***.989.679-**, do cargo de ENFERMEIRA PADRÃO, da Prefeitura Municipal de Nova Santa 

Bárbara, conforme requerimento protocolado. 

                            Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

                            Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Nova Santa Bárbara, 15 de agosto de 2024. 

 

Claudemir Valério 

    Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 14 de 31 de julho de 2024, do Conselho 
 Municipal de Saúde do Município de Nova Santa Bárbara.     

 
 “Dispõe sobre a aprovação do recebimento do incentivo financeiro de Investimento/Capital para a aquisição de 
tablets aos Agentes de Controle de Endemias (ACE’s), conforme dados extraídos do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES) através da Resolução SESA Nº 605/2024 - Insere no Programa 
PROVIGIA/PR uma linha de financiamento destinado ao fomento de ações de Vigilância em Saúde, cujo 
objetivo é auxiliar na prevenção e promoção da saúde no combate às doenças endêmicas no Paraná.” 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Nova Santa Bárbara, em reunião ordinária realizada em 31 de 
julho de 2024, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n° 8.080, de 19/09/1990, Lei Federal n° 
8.142, de 28/12/1990, e pela lei Municipal n° 777/2015  
 
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n° 141, de 13/01/2012;  
 
Considerando o inciso IV, do art. 4°, da Lei Federal n° 8.142, de 28/12/1990, o qual determina que para 
receber os recursos de que trata o art. 3° dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de 
Gestão; e  
 
Considerando o § 4° do art. 33, da Lei Federal n° 8.080, de 19/09/1990, Lei Orgânica da Saúde.  
 
Resolve:  
 

   Artigo 1º - Aprovar o recebimento do incentivo financeiro de Investimento/Capital para a aquisição de tablets 

aos Agentes de Controle de Endemias (ACE’s), conforme dados extraídos do Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES) através da Resolução SESA Nº 605/2024 - Insere no Programa 

PROVIGIA/PR uma linha de financiamento destinado ao fomento de ações de Vigilância em Saúde, cujo 

objetivo é auxiliar na prevenção e promoção da saúde no combate às doenças endêmicas no Paraná.” 

 

     Artigo 2º- A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
Nova Santa Bárbara, 31 de julho de 2024. 
 

Myrian Gonçalves Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

 
 

HOMOLOGO a Resolução Nº 14/2024 do CMS de 31/07/2024, no uso de suas competências legais. 
 

Mizael Mateus Leite 
Secretário Municipal de Saúde 

 
Edição: 2768/2024–|04| - Data 15/08/2024        

 

 DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ref. Alteração do PCA 2024 da Secretaria Municipal de Administração Interna 

 

Considerando a necessidade de adequar o valor do item “Material Permanente” ao atual 

orçamento municipal, pela Secretaria Municipal de Administração Interna;  

 

Considerando a previsão contida no artigo 16, do Decreto nº 10.947/2022, que assim 

estabelece: 
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Art. 16. Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser alterado, 

por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.  

Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade 

competente será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, observado o disposto no art. 14. 

 

Assim DECIDO: 

 

No uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a modificação do PCA 2024 da Secretaria 

Municipal de Administração Interna, para a atualização do valor do item material permanente, 

pelas razões acima subscritas. 

Tipo de 
Item 

Descrição Justificativa Estimativa 
de Preço 
total da 

contratação 

Estimativa 
de data 

para 
Contrataç

ão 

Grau de 
Priorida

de 

Renovação 
de contrato 

(se sim 
informar o 

nº do 
contrato)  

Material 
Permane
nte 

Material 
Permanente 
 

Adquirir mobiliário 
corporativo a fim de 
atender as 
necessidades da 
Secretaria de 
Administração  

R$41.000,00 Abril/2024 Média Nova 
Contratação 

 

Sendo o que se apresenta para o momento. 

 

Nova Santa Bárbara, 15 de agosto de 2024. 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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Não há publicações para a presente data. 
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